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  ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CMDCA – CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO – SP 
 
 
Aos 04 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 08h00,  reuniram-se 
de forma online em caráter extraordinário, os conselheiros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a Lei 
Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente, e a Lei Municipal nº 4.486/15, 
para deliberar sobre concessão e renovações do Auxílio à Família Extensa, conforme 
previsto na Lei Municipal nº 4.889/2017. A Sra. presidente do Conselho, Mary Cristina da 
Cruz, abriu a reunião esclarecendo que a pauta única consistia na análise técnica dos 
processos encaminhados pelo CREAS referentes à aprovação e renovação do benefício à 
família extensa. Após apresentação dos relatórios, discussão e votação pelos conselheiros 
presentes, foram aprovados, por unanimidade, os seguintes benefícios H.O.F., nascido(a) 
em 24/07/2024,V.E.S.S., nascido(a) em 03/03/2020, D.G.P.L., nascido(a) em 11/10/2020, 
C.A.A., nascido(a) em 31/05/2016, R.O.C., nascido(a) em 01/09/2017, L.J.S.R., nascido(a) 
em 26/08/2013, J.L.S., nascido(a) em 01/06/2008, M.A.S., nascido(a) em 
11/04/2020,A.S.M.R., nascido(a) em 15/06/2025, V.H.S.G. e H.H.S.G., ambos nascidos em 
03/08/2023, todos renovados por período de seis meses. 
Nada mais havendo a tratar, a presidente agradeceu a presença de todos e deu por 
encerrada a reunião. 
Participaram desta reunião os seguintes conselheiros: Ana Lúcia Xavier Lopes, Susana Maria 
Dias Gabriel, Franciane de C. P. Machado, Tiago Martins Moura, Ivan Brandão Barbosa, 
Ângela M. Boldrin, Priscila Prodocimo, Denise da Silva Gonçalves Aguiar e Mary Cristina da 
Cruz.  


